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DECRETO N.° -1  
Concede permissão de uso ao Aeroclube de Guai 

ra. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no 

iso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 115 , §. 39, 

la Lei Complementar h9 27, de 08.01.86, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica concedida permissão de uso das 

;Oes e pistas do Aeroporto Ernesto. Geisel, de Umuarama 

MUBE DE GUAÍRA para ministrar instrução de pilotagem 

instala 

ao AERO 

elemen 

:ar prática e teórica aos alunos de nosso Município matricula 

los naquele Aeroclube. 

Parágrafo único. A entidade permissionária firmará ter 

ND de responsabilidade por quaisquer danos que eventualmente 

)correrem em consequência do objetivo constante do caput deste 

irtigo. 

Art. 29. Esta permissão é feita a título precário, po 

lendo ser revogada a qualquer tempo pela Administração Munici 

)al. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 1987. 

W SON ROB 	ES 
Secretário de Serv ços Públicos 

ILM/rjm. 



5'2M1rIn3L\ ESTAD.O DO PARANÁ""Â[2AML\  

106 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

O AEROCLUBE DE GUAÍRA, por seu repre 

sentante, abaixo assinado, ã vista da permissão que lhe 	foi 

:oncedida através do Decreto n9  106, de 18.06.87 	para 	uso 

Ias instalações e pistas do Aeroporto Ernesto Geisel, deste Mu 

licípio para ministrar instrução de pilotagem elementar práti 

:a e-teórica aos alunos desta região matriculados naquele Ae 

-oclube, por este termo responsabiliza-se: 

1. Por todo e qualquer dano material 

que venha a ser causado no.  Aerolpor 

to em consequência da utilização do 

mesmo aos objetivos acima descritos.;.  

2. A desocupar, incontinente, o Aero 

porto caso venha a ser solicitadope 

la Administração Municipal. 

a. A zelar dos móveis e instalações que. 

lhes forem colocados ã disposiçãopa 

ra uso, devolvendo-os em perfeitas 

condições, tal como os recebeu. 

Para que produza os efeitos légait, 

irma o presente termo-. 

Umuarama, 18 de junho de 1987. 

IDELSON d ANDRADE 

RG 	1A92.424 - PR 

ELSON ROBERTO SIMOES 

cretãrio de Serviços Públicos 
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